
SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE GS) S
PD

GOVERNO DO POVO

ESSA RNA or do
Origem: Processo Licitatório n. 040/2025.

Pregão n. 006/2025 - Forma: Eletrônico.
Ata de Registro de Preços n. 01

DE EXPEDIENTE PARA AS
REJÃO/PE, QUE ENTRE SI!

RIA DE EDUCAÇÃO (FME),
E A EMPRESA ELLOELLA

.571.459/0001-01.

a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE Bi , Estado de Pernambuco, inscrito no

CNPJ/MF sob o n. CNPJ nº 30.820.772/0001-30, sede na Travessa Capitão Francisco Furtado, n. 100, Centro, CEP:

55.325-000 — Brejão/PE, E-mail: educacao(Qbrejao.pe.gov.br, neste ato representado legalmente pela Secretária Municipal

de Educação — Gestora FME, Sra. LUANA BATISTA MARTINS DE BARROS, brasileira, casada, inscrito no CPF/MF sob o

nº 013." ***-30, e na CI-RG sob o nº 6.**** 19 — SDS/PE, residente e domiciliado na Fazenda Baixa da Lama, n. 12-PR,

Santa Rita, nesta cidade de Brejão - PE; do outro lado;

>) Doravante denominada como CONTRATADA: A empresa ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 53.571.459/0001-01, com sede na Rod BR 423, sn, Com. Lot Planalto do Quilombo Quadrado 06 Lote

R Bairro: Dom Thiago Postma, Cidade: Garanhuns, Estado: Pernambuco, —CEP.: 55.293-00,

ELLOELLADISTRIBUIDORAGHOTMAIL. COM - Tel: (87) 3762-0445/ (87) 98836-3257, representante legal O

sócio/administrador/Procurador Sr. Leticia Rabelo Ferreira, Nacionalidade Brasileira, Estado Civil: Solteira, Portador da

CIIRG sob n. 4***720*-9 SDS - AL, e inscrito no CPF/MF sob o n.***.619.***-63, residente e domiciliado na Av. Dr. José

Sampaio Luz, nº 01, Comp: Professora Maria das Mercês Vieira, Bairro: Boa Vista, Cidade: Garanhuns, Estad

Pernambuco, CEP.: 55.2927-15, E-mail Ir distribuidora(&outlook.com Tel: (87) 3762-0445.

Têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente do Processo Licitatório, e em observância às disposições da Lei

n. 14.133, de 1º.04.2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão, na forma: Eletrônico, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às Cláusulas e condições a seg ir pactuadas:

fi CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

ks O presente contrato tem como fundamento o na forma Eletrônico e seus

procedimento de licitação para à aquisição dos materiais de expediente, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº

14.133, de 1º de abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014;

Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto Municipal nº

04, de 04.01.2024, Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, regulamentação do Decreto Municipal nº

034/2025, de 23.07.2025, e legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas, conforme

as exigências estabelecidas no presente termo, aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e

Disposições do Direito Público.

Processo

n.

040/205

—

Pi

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - Art. 92, | e II da Lei n. 14,133/2021.

21 Constitui objeto do contrato o Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, visando futura e

eventual contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades

das demandas da Prefeitura - Secretarias, e dos Fundos Municipais, conforme quantidades e especificações

constantes no Termo de Referência.

22 Os serviços deverão atender às normas, especificações e métodos da ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas), especificações completas dos serviços, bem como, os quantitativos dos itens e valores máximos admitidos,

encontram-se dispostos no Projeto Básico, Planilhas e anexos deste Edital.
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Y. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO — Art. 92, V da Lei n. 14.133/2021.
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ER O valor adjudicado para o referido Contrato é de R$ 1.935,10 (hum mil, 3 e trinta e cinco reais e dez

centavos), sendo, os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços e S ursos de transferência de

Convênio, Próprio, Emenda Parlamentar, rendimentos de aplicação ou outra fe lusão do objeto, conforme

cronograma físico e financeiro planilha o apresentada neste proces: fediante boletim de medição

do engenheiro responsável pela fiscal fetuado no prazo máximo em

até 30 (trinta) dias, após oO recebi Á É onsável pela fiscalização, se

nenhuma irregularidade for const e

BASE PARA

R$

R$ 1.935,10

507,80

Processo

n.

040/205

-

P'

s2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

33. Capacidade de fornecer durante o período de um ano, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

previstos na tabela acima para a unidade administrativa.

4, CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
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41. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, independentemente de transcrição:

411. —OTermode Referência e/ou Projeto Básico;
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41.2. — Edital de Licitação;

A Proposta do Contratado;

Eventuais anexos dos documer

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - Art. 105, da Lei n. 14.133/2021.

54. O presente instrumento
assegurar a continuidade e qualid
contrato por iguais e sucessivos

assinatura do contrato, para
blica, prorroga a vigência do

33/2021.
os contornos da aplicação do

Ê 3! 1 0 É -
Projeto/ Atividade 12.122.1201.2027 "

8
Classificação Econômica Ss

3
Unidade Orçamentária 02.24.24 e de Educação — 25% Rec.Próprio. 5
Projeto/ Atividade 12.361.1201.2047 | Manutenção Ativ de Educação Fundamental — 25% Rec. Próprio F
Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo F

US

Unidade Orçamentária 02.24.24 FME — Fundo Municipal de Educação
Projeto/ Atividade 12.361.1201.2050 | QSE- Custeio de Despesas Vinculadas ao Salário Educação
Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

6.2. Eventuais alterações na dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

e. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS — Art. 92, IV, VII e XVIII, da Lei
n. 14,133/2021

Ts O regime de execução deste contrato será execução indireta, nos termos da Lei n. 14.133/2021.
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72. Os serviços/fornecimentos previstos serão executados de acordo cof
constantes dos documentos mencionados, independentemente de suas trans;
rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração da:

cificações e quantitativos,
S ou parciais e deverão ser

78. lo os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e r: Tojeto Básico, edital anexo à

este Contrato.

74. Com a finalidade de est: com a Lei Federal n. 14.133,

de 1º.04 2021, e demais normas

94. Uma vez à

a atado, dos valores referentes
à parcela objeto da subcontratação e a ressalva ex ressa de que o pagamento direto não afeta a disciplina jurídica da
subcontratação, conforme erigida no art. 67, $ 9º, da Lei n. 14.133/2021, e reiterando-se que o Contratado principal
permanece responsável pela cumprimento de suas obrigações contratuais e legais perante a CONTRATANTE, limitando-se
a referida disposição ao aspecto financeiro do contrato, estritamente nos limites e para os fins da subcontratação
autorizada.

Processo

n.

040/205

-

Prea

9.51. — O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado,
que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveram vínculo de
natureza técnica, comercial, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

10º. — CLÁUSULA DÉCIMA DO PAGAMENTO - Art. 92, V e VI, da Lei n. 14.133/2021.
101. —“DOPREÇO-AM.S2V.
10.11. O valor global da contratação é de R$ 1.935,10 (hum mil, novecentos e trinta e cinco reais e dez centavos); Página
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO
10.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e, es da e
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do o atação.

10.1.3. O valor global acima, de form; ntos devidos ao contratad lerão da execução dos serviços
efetivamente realizados.

10.2.

10.21. O pagamento será Ú Pagamento — ORPAG, ou
Ki D Agência Bancária e a Conta

o
a Nota Fi Fe
Contratante; FE
b. Atesto do Setor Competente; -
o. O Prazo de validade; 3
d. A data da emissão; â
e. Os dados do Contrato e do Órgão Contratante; s
f O período respectivo de execução do Contrato;

9 O valor à pagar;

h. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

À O prazo de validade das certidões de regularidade da Contratada.
104.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus par o
Contratante.

10.4,5. O Contratante remunerará a Contratada, pelos serviços efetivamente executados, conforme os preços integrantes
da proposta aprovada.

—eee————w. — Se
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE 5
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GOVERNO DO POVO
104.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada, É Icorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que o reajuste de preços poderá ser utilizado S ontratação, desde que seja
observado da data-limite para apresentação do preço base.

104.7. Fica o Contratado obrigado
remanescente, sempre que este oco!
104.8. Caso o(s) índice(s) est y 2) s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), se Y er(e leterminado(s) pela legislação

mória de cálculo referêni stamento de preços do valor

erão novo índice oficial, para

ação acumulada dos

existência de pagamento a ser efetuado, pra q. Ss pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

104.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.4.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se devida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos.
104.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.4.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
104.21. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

0: CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE — Art. 92, V, da Lei n. 14.133/2021.

111. — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (01) ano contado da data do
orçamento estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.

— ss——. ss a ão

Processo

n.

040/205

—
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Al
GOVERNO DO POVO

112. — Oreajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde gue ervado o interregno mínimo
de 01 (um) ano da data-limite da elaboração do orçamento da administração.

113. — Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite má ão acumulada dos últimos 12
meses do Índice Nacional de Preços ao data do orçamento estimado
pela Administração, devendo ser ob Ú la Lei 14,133/2021), ou outro
Índice que venha a substi ira formal, fundamentada e
comprovando a necessidade do :

114. — Para fins de cálculo, a Índice Nacional de Preços ao
onsumidor Amplo (IPCA), que inistração e calcular sob o valor

12º — CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Art. 92, X, XI éXIV, da Lei n.14.133/2021,
121.
121.1. O regime jurídico que rege e f at errogativas lo art. 104, da Lei n.
14.133/2021, as quais são reconhecidas pe
121.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
121.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico;
12.14. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido ou serviço
prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
121.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
12.16. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento ou serviços prestados do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
121.7. Aplicar ao Contratado do às sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato, conforme previstas
na lei e neste Contrato;

121.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;

—Ç—— sssppp—p— seas cc, 1000 RR

Processo

n.
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121.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de,
prorrogação motivada por igual período;

j0) dias para decidir, admitida a

12.1.10. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de SO administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contrat

12.1.11. Proporcionar todas as faci ohtratada possa de. trabalhos dentro das normas
deste Termo de Referência ou Proj

121.12. Paralisar ou suspender rviços, de forma parcial e/ou
total, sempre que houver descumprir idas atual;

ontratado com terceiros, ainda
iros em decorrência de ato do

o, Ao
13º — “CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei n.
14.133/2021.

causado à Ad ã
execução contratual pelo
exigida no edital, o valor correspol

13.1.1.5. O contratado deverá entregar ao S n ão do contrato, quando da entrega da nota fiscal,
os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
(o) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, e,

d) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletiva de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específicas, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

13.1.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de vinte e quatro (24) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;

13.1.1.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

—w eeooceccomeeseeeeseesemm — 2 0º

Processo

n.

040/205

—

Pi

Página

8

de

16

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260108143944.pdf

assinado por: idU
ser 412



Al
SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE
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13.1.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante q eus prepostos, bem como aos
documentos relativos à execução do fornecimento e/ou dos serviços;

13.11.10. Manter durante toda vigênci do contrato, em compatibilidade igações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na qualificação, ou para contrat a:

131.4: Guardar sigilo fi ecorrênc irimento do contrato;

181112. Arcar com o Í ): ento dos quantitativos de sua
i t e endo complementá-los, caso o

la contratação, exceto quando

ento adequados, ao

a

13.1.1.20. =
aos trabalhos com porieiia efexe E
131121. ado a ó a apre 3
habilitação, podendo ser substituído por profissio 4 de experiência equivalente ou superior, desde que prévia e -
expressamente autorizado pelo Contratante. FE

19.11.22. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão 3
deste Contrato.
13.1.1.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis (16) anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze (14) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito (18) anos em
trabalho noturno, perigoso e insalubre;

13.11.24. A Contratada, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia expressamente a qualquer ação,
questionamento ou pedido de devolução judicial ou administrativo relativamente aos tributos municipais incidentes sobre o
presente contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO - Art. 96, e Seguintes, da Lei
n. 14.133/2021, =

14.1. — Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 58 e 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões H
abaixo justificadas: Z
14.11. Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento das

—w  p— .seccoc: E. TTEEEEENE—DAS ARM
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GOVERNO DO POVO
obrigações;

14.1.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, epresenta um valor que seria
agregado às propostas dos licitantes, o que equi ae dizer que os custos des ( seriam repassados à própria
Administração contratante. Portanto, e: a tratação.

14.1.3. Terceiro, a exigência d:
interessados e ao caráter competiti

14.14. Considerando, portant
contratação, garantia contratual

a e Administração.

15º. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA — Art. 92, XII e
XIII, da Lei n. 14.133/2021.

diminuição do universo de

icitantes participantes, nesta
na Lei n. 14.133, de 2021, do

16º. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - Art. 140, da Lei n.
14.133/2021.

S fado Delas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação dos com ao termo contratuais.
164. — O recebimento definitivo não eximirá o contratado pelo prazo da vigência e/ou prorrogações da responsabilidade
objetiva pela solidez e pela segurança dos serviços/fornecimentos executados e pela funcionalidade, e, em caso de vício,
defeito ou incorreção identificada, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, ou pela substituição
Necessárias.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.

171. — As partes deverão cumprir a Lei n. 13.709, de 14.08.19998 - LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou aceitação expressa.

17.2. — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
17.3. — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Art. 92, XIV, da Lei n.
14.133/2021.

—————————————————————————
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO
181. — Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, o Contratar

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial d o ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse cole!

c) Der causa à inexecução

d Deixar de entregar a doc 5

e) Não mantiver a proposta, le Istificado;

, quando convocado dento do

' motivo justificado;

FX e Tdo
de penalidade mais grave, ar

18.22. DaMulta:

18.221.  Moratória, de um (1%) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de trinta (30) dias;
18.222. O atraso superior a sessenta (60) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso |, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021.
18.23. Compensatória, de vinte (20%) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

18.3. — Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causando ao Contratante, art. 156, $ 9º.
184. — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, art. 156, 8 7º.
185. — Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze (15) dias úteis, contado da
data de sua intimação, art. 157, caput.

186. —Seamulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, art. 156, $ 8º.

187. — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

—— [.—...—D— e o NO
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE
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18.8. — A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que as: antraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do, ei n. 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para au contratar.

art. 156,8 1º:

jas e orientações dos

2
o

19, 3
Ss19.1. — O contrato se extingue q g

prazo estipulado para tanto. =
19.2. —Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 3
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 8
19.3. — Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado: e
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e,
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para
a continuidade da execução contratual.
19.4. — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no art. 137, da Lei n. 14.133/2021, motivada nos autos do Processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

19.5. — Poderá ser extinto: e
19.5.1.  Unilateraimente pela Administração: Determinada por ato unilateral e escrito do contratante, exceto no caso de ã
descumprimento decorrente de sua própria conduta; ê

É19.5.2.  Consensualmente: Por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse do Contratante;

— e aesomsc SEE AMBIO
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO
19.5.3.  Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromig
decisão judicial.

19.6. — Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço, por cãso fo força maior, entre outros, a
Contratante poderá considerar o contr: idosimediatamente, ficando dit ada Ialquer prévia notificação ou
multa, desde que, nesta hipótese, não/t i

compromisso arbitral, ou por

197. — A extinção determinada pc
autorização escrita e fundameni

Qlando a extinção dec

'do Município e

20.5. — Concluída a instrução do re e
decidir, admitida a prorrogação motivada porígual per

20.6. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Contratante.

ralisará no prazo para

20.7. — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei n.14.133/2021.

ide: CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - Art. 124 e 125, da
Lei n. 14.133/2021.

211. — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes e 125, da Lei n. 14.133/2021.
212. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, caput do art. 124, da Lei n. 14.133/2021, o contratado será
obrigado e aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
21.3. — É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da contratada
com outra pessoa jurídica, desde que:

21.31. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

—— E o ARPOO
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO
21.3.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

21.3.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expres À ade Superior do Município e
dos Fundos Municipais de Brejão/PE à continuidade do contrato.

214. — Concluída a instrução do req r il e icípio analisará no prazo para
decidir, admitida a prorrogação moti)

21.5. As alterações contratu: li e ãc te aditivo, submetido à prévia
aprovação da Procuradoria ou As: D y

Registros que não caracte imples Apostilamento ou Termo
i ã issessoria/Consultaria Jurídica e

execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu
efetivo resultado;

Processo

n.

040/205

—

Pre:

22.4.6. Recusar serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato ou ordem de serviços, assim
como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao
especificado e aceito pela Administração;

224.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

224.8. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

224.9. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os
contatos prévios com a contratada.

22.5. — CABE AO GESTOR DO CONTRATO
225.1. Aplicar advertência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

22.5.2. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa
prévia à contratada;

Página

14

de

16

22.5.3. Emitir avaliação da qualidade do serviço;

———««.  . À .Esso”
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE
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É

GOVERNO DO POVO
22.54. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

225.5. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

22.5.6. Propor aplicação de sanções administrativas pelo cumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais;

22.5.7. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das exigências

contratuais e legais;

22.5.8. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado;

225.9. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

23º — CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA PUBLICAÇÃO - Art. 94, da Lei n.14.133/2021.

231. — Incumbirá ao contratante a publicação do presente instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios; no

Portal Transparência e demais Portais Oficiais, inclusive, Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, em caso de
viabilidade técnica, par fins de publicidade e transparência, nos termos do arts. 5º, 54 e 176, da Lei n. 14.133/2021.

24º, — CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

241. — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente Contrato, passam a
tentativa de conciliação administrativa, conforme art. 92, $ 1º, da Lei n. 14.133/2021.

242. Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato, que não possa ser dirimidas administrativamente, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

243. — Nostermos do art. 146, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os
serviços de contabilidade comunicará, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado e
Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de
17.03.1964.
244. E, porestarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam o presente contrato, em duas (02) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Brejão/PE 27 de outubro de 2025.

axe
Luana Batisf? Martins de Barros
Secretária Municipal de Educação

Gestora do FME
Portaria n. 005/2025

CONTRATANTE
ELLOELLA

CNPJ/MF sob o nº 53.571.459/0001-01
Representante legal o sócio/administrador Sr. Leticia Rabelo Ferreira.

CPFIMF n. ***.619***-63
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Assinatura: |
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